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Resumo 

 

O objetivo desta pesquisa é analisar as tensões de interesse que envolvem as concessões de 

parques públicos à iniciativa privada, tendo como foco de análise a proposta do Governo do 

Estado da Bahia de concessão da Unidade de Conservação Parque Sete Passagens (PESP) à 

iniciativa privada por 30 anos, expondo os seus argumentos em defesa da ação e a reação da 

comunidade local ao projeto. Para tanto, utilizamos como aporte teórico os trabalhos de 

Rodrigues e Godoy (2013), Botelho e Rodrigues (2016), Rodrigues e Reis (2017), Rodrigues e 

Abrucio (2019), com base neles, propomos a discussão sobre a complexidade que envolve a 

concessão de Unidades de Conservação de Proteção Integral à iniciativa privada. Como a 

concessão do Parque Estadual Sete Passagens ainda se encontra em andamento e a pesquisa 

encontra-se em fase inicial, a proposta metodológica atual consiste na realização de pesquisa 

bibliográfica, exploração de notícias e reportagens veiculadas na mídia sobre o tema proposto e 

análise de legislação vigente. No processo de concessão do PESP, claramente pode-se constatar 

uma tensão de interesses entre o poder público estadual que deu início ao processo de 

concessão com o viés explicitamente mercadológico sem apresentar uma proposta clara de 

preservação ambiental da área e sem uma consulta prévia à população, principalmente às 

comunidades do entorno, que se opõem fortemente ao projeto pois temem que a ação possa 

trazer prejuízos ambientais e sociais futuros, sobretudo ao que concerne à preservação das 

nascentes do Rio Itapicuru-Mirim, tão importante para a sobrevivência dessas pessoas. 

Palavras-chave:  Concessão; Equilíbrio econômico-financeiro; Parques públicos; 

Participação popular; Preservação ambiental. 
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ANÁLISE SOBRE AS TENSÕES DE INTERESSES NOS PROCESSOS DE 

CONCESSÕES DE PARQUES PÚBLICOS: um estudo de caso sobre a concessão do 

Parque das Sete Passagens em Miguel Calmon - BA 
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INTRODUÇÃO 

 

Os parques nacionais são as Unidades de Conservação (UC) voltadas para a 

preservação de ecossistemas de grande importância ecológica e beleza natural. Nestas 

unidades são permitidas atividades de educação ambiental, pesquisas científicas e 

ecoturismo. No Brasil, quando as UC são áreas federais, o órgão responsável por geri-las é 

o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), órgão vinculado 

ao Ministério do Meio Ambiente, quando estaduais e municipais a gestão cabe às 

respectivas secretarias de meio ambiente. No caso do Estado da Bahia, as Unidades de 

Conservação são gerenciadas pela Secretaria do Meio Ambiente – SEMA  

A lei que rege as Unidades de Conservação no Brasil é a lei 9.985/00, (Sistemas de 

Unidades de Conservação – SNUC), ela estabelece os critérios e as normas para sua criação, 

implantação e gestão. De acordo com essa lei, as UC são divididas em duas categorias: de 

Proteção Integral e Uso Sustentável.  As Unidades de Proteção Integral têm como objetivo 

básico a preservação da natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos 

naturais. Já as Unidades de Uso Sustentável têm como objetivo básico compatibilizar a 

conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais. Os 

parques públicos fazem parte da categoria de proteção integral. 

Em 2020, o Governo Federal criou o Programa Nacional de Concessões de Parques 

Públicos com o intuito de conceder concessões de Unidades de Conservação federais à 

iniciativa privada. Em agosto de 2020, o presidente Jair Bolsonaro autorizou a concessão 

dos Parques Nacionais de Brasília (Água Mineral), no DF, e de São Joaquim, em Santa 

Catarina. (CRBio-08, 2021). Em decreto assinado dia 07 de fevereiro de 2022, Jair 

Bolsonaro incluiu no Programa Nacional de Desestatização (PND) do governo federal as 

seguintes unidades de conservação: o Parque Nacional da Restinga de Jurubatiba, no Rio 

de Janeiro; o Parque Nacional da Serra da Canastra e o Parque Nacional da Serra do Cipó, 

ambos em Minas Gerais; o Parque Nacional de Caparaó, localizado na divisa entre Minas 

Gerais e Espírito Santo. (Vilela, 2022).  

Em dezembro de 2020, o Governo do Estado da Bahia decidiu incluir no Programa 



 

 

Nacional de Concessões de Parques Públicos, criado pelo presidente Jair Bolsonaro, cinco 

Unidades de Conservação. Sendo elas: o Parque de Pituaçu, de São Bartolomeu e 

Zoobotânico Getúlio Vargas (parques urbanos), Parque da Serra do Conduru, localizado 

entre os municípios de Ilhéus, Itacaré e Ururçuca, e o Parque Estadual de Sete Passagens 

no município de Miguel Calmon. O objetivo é conceder a gestão dos parques à iniciativa 

privada por 30 anos.    

A discussão que envolve a concessão de parques públicos à iniciativa privada é 

polêmica e divide opiniões. Os apoiadores da proposta afirmam que essa ação vai expandir 

o turismo da localidade, dinamizando assim a economia local. No entanto, os críticos ao 

programa defendem que as áreas devem ser protegidas e não exploradas 

economicamente.      

O objetivo deste texto é problematizar as concessões de parques públicos à iniciativa 

privada, tendo como foco de análise a proposta do Governo do Estado da Bahia de 

concessão da Unidade de Conservação Parque Sete Passagens à iniciativa privada por 30 

anos, expondo os seus argumentos em defesa da ação e a reação da comunidade local ao 

projeto.  

 

METODOLOGIA 

 A concessão do Parque Estadual Sete Passagens ainda se encontra em andamento e 

a pesquisa encontra-se em fase inicial. A proposta metodológica atual consiste na realização 

de pesquisa bibliográfica, exploração de notícias e reportagens veiculadas na mídia sobre o 

tema proposto e análise de legislação vigente. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 



 

 

 Os parques são áreas de domínio público criadas por lei podendo ser nacional, 

estadual ou municipal. Segundo Reis & Queiroz (2017), a IUCN (União Internacional para 

a Conservação da Natureza) reconhece quatro grandes tipos de governança dos parques 

públicos: governança pelo governo, governança compartilhada, governança privada e 

governança por populações indígenas e comunidades tradicionais.  

Em 2020, o governo brasileiro iniciou o Programa Nacional de Concessões de 

Parques Públicos com o objetivo de passar a gestão dos parques para a iniciativa privada 

através de concessões. Antes de mais nada, é importante esclarecer o que são concessões, 

diferenciando este instrumento da autorização e da privatização. Segundo Rodrigues e 

Abrucio (2019, p.106), estes três mecanismos têm a finalidade de promover o uso privativo 

com fins lucrativos das UC. No entanto, vale ressaltar que existe uma diferença entre eles. 

Sobre a diferença entre concessão e autorização os autores destacam: 

As características de cada modalidade de ajuste entre a esfera pública e privada 

com fins lucrativos envolvem questões como envergadura econômica do projeto; 

tipo de parceiro (pessoa física, pessoa jurídica); tipo de documento de 

formalização (ato administrativo, contrato, acordo de cooperação, termo de 

fomento); tempo de duração do contrato. Assim, no caso das concessões, por 

exemplo, são firmados contratos que envolvem investimentos de médio e grande 

porte, e de longa duração. Já as autorizações são atos administrativos, de caráter 

precário e curta duração, que visam regulamentar a prestação de serviços de 

pequeno porte como a condução de visitantes ou aluguel de barco 

(RODRIGUES; ABRUCIO, 2019, p.108)     

Portanto, a concessão é um instrumento pelo qual o governo repassa a uma empresa 

de médio ou grande porte a exploração de serviços e atividades de visitação em UCs por 

um período prolongado. Até porque, como espera-se que este agente faça um maior 

investimento, principalmente em infraestrutura e contratação de mão-de-obra, compreende-

se que ele precisará de mais tempo para ter o retorno financeiro almejado.   

Após levantamento realizado junto à Coordenação-Geral de Uso Público e 

Negócios/ICMBio dos serviços formalizados por meio dos instrumentos de concessão, 

permissão e autorização, Botelho e Rodrigues (2016) constataram que existe um padrão 

característico de parque nacional para cada tipo de instrumento. Segundo os autores: 

(...) é possível verificar que as concessões para empresas estão presentes em 

parques nacionais com fluxo de visitação e atratividade relevante no contexto 

nacional e internacional (especialmente Tijuca e Iguaçu). Os parques nacionais 

localizados em regiões menos populosas apresentam um maior número de 

autorização de serviços, em sua maioria para condutores de visitantes. 

(BOTELHO & RODRIGUES, 2016, p.288). 

Outro aspecto importante a ser mencionado é a diferença entre privatização e 

concessão. Segundo Reis & Queiroz (2017, p.382) existe um entendimento equivocado de 

que privatização e concessão são sinônimos.  Normalmente este equívoco é praticado e 

disseminado pela mídia, mas na verdade não condiz com a realidade. A confusão entre os 

termos ocorre muito provavelmente devido ao tempo prolongado das concessões, 

normalmente, 30 anos.    



 

 

Nas concessões de serviços públicos, o concessionário recebe o direito de 

explorar uma atividade que é de titularidade do Poder Público, mas se obriga a 

ofertar aos cidadãos utilidades e serviços de qualidade. Trata-se de um modelo 

no qual o governo não aliena seus bens a terceiros e, neste sentido, ele é 

completamente diferente de uma privatização, sendo equivocada a ideia que 

muitas vezes circula nos debates, de que parcerias em UC seriam uma forma de 

privatização. (REIS & QUEIROZ, 2017, p. 382) 

 Segundo a Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui e regulamenta o SNUC,  os 

parques públicos além da função de conservação da diversidade biológica, os poderes 

públicos têm a obrigatoriedade de promover a visitação, que refere-se a todo tipo de uso 

público possível da UC, tais como: lazer, contemplação, educação ambiental, esporte, 

observação de aves com fins de educação e interpretação ambiental, recreação, além dos 

diversos segmentos do turismo em contato com a natureza, como por exemplo, ecoturismo 

e turismo de aventura. (Rodrigues & Godoy, 2013). 

 Como bem destacou, Reis & Queiroz (2017, p.379) “muitos parques nacionais estão 

abandonados, sem infraestrutura mínima para atender o visitante e pessoas para garantir a 

proteção”. Esta realidade se aplica também a muitos parques estaduais e municipais e o 

poder público, responsável legal pela gestão, utiliza-se de sua própria ineficiência na 

garantia da Lei 9.985/2000 para promover o discurso e posteriormente o ato de concessão. 

 No entanto, a concessão de parques públicos para empresas privadas apresenta uma 

tensão de interesses que envolve o concessionário, que tem como objetivo lucrar com a 

exploração comercial de serviços; a população, principalmente, as comunidades do entorno, 

interessados na preservação da área e na garantia do acesso à visitação dos parques; e o 

poder público, responsável pela garantia de um perfeito equilíbrio na manutenção dos 

interesses dos demais agentes. 

Por se tratar de um parque nacional, área sujeita a regime de interesse público, a 

exploração comercial de serviços deve se basear em um conjunto de critérios e 

princípios que busquem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

concessão, a definição de valores condizentes com o serviço prestado e, de 

maneira mais ampla, o alcance dos objetivos de sua criação. (RODRIGUES & 

GODOY, 2013, p.80) 

  A complexidade na manutenção deste equilíbrio está em equacionar, as estratégias 

e ações do concessionário para garantir o retorno financeiro de seu investimento, (como por 

exemplo, o valor da taxa tarifária para a visitação dos parques e o tipo de equipamentos que 

serão implementados), com a preservação ambiental da área, tão importante para as 

comunidades do entorno.  

  Por exemplo, no que concerne ao valor da taxa tarifária para acessar ao parque, o 

concessionário, para garantir a preservação da área, pode restringir a quantidade de público 

para visitação. No entanto, como contrapartida, o valor da tarifa teria que ser mais elevado 



 

 

para obter o seu lucro. Esta estratégia restringiria o acesso ao parque e retiraria da população 

mais pobre o direito à visitação. Todavia, se a empresa decide colocar o preço da tarifa mais 

acessível e investir na implantação de equipamentos (hotel, restaurante, balneário) com o 

intuito de atrair um maior público, a preservação ambiental da área estará comprometida.  

Neste sentido, podemos observar que tão complexo é garantir que os interesses de 

todos os agentes sejam de fato mantidos. Sendo assim, o mais comum é que o debate sobre 

as concessões de parques públicos se mantenha polarizado entre aqueles que são contrários 

à proposta e defendem que as UC são criadas para proteger biomas importantes, prestando 

serviços ecossistêmicos fundamentais e por isso devem se manter sob a responsabilidade 

do Estado, e entre aqueles que são favoráveis às concessões, pois entendem que a 

exploração das áreas pelo turismo vai dinamizar a economia local e promover a geração de 

emprego e renda.       

Em dezembro de 2020, o governo do Estado da Bahia firmou um acordo com o 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) para incluir o Parque 

Estadual das Sete Passagens (PESP) no Programa Nacional de Concessões de Parques 

Públicos do Governo Federal. O investimento previsto no projeto é de R $10.400,000.00. 

O projeto prevê a exploração dos serviços de visitação por um período de 30 anos, com 

promessa de aumento no número de visitantes por ano de 20 mil para 33.807 visitantes. No 

que se refere às etapas do processo, no terceiro trimestre de 2021 ocorreram os estudos 

técnicos e no primeiro trimestre de 2022 aconteceram as consultas públicas, para o segundo 

trimestre de 2022 está previsto a elaboração do edital, para o terceiro trimestre de 2022, o 

leilão e no terceiro trimestre de 2022, o firmamento do contrato com a empresa vencedora 

do leilão. (BNDES, 2022). Vale ressaltar que no projeto não há menção a nenhuma 

estratégia de preservação ambiental, principalmente de seus recursos hídricos, maior 

riqueza deste parque estadual.  

 

O Parque Estadual das Sete Passagens (PESP) é uma Unidade de Conservação de 

Proteção Integral, foi criado através do Decreto Estadual nº 7.808 de 24 de maio de 2000. 

Possui uma área de 2.821ha, localizada na divisa entre os municípios de Jacobina-BA e 

Miguel Calmon-BA, mas a sua sede se encontra neste último município. O parque possui 

mais de vinte comunidades no seu entorno que vivem predominantemente da pecuária 

extensiva e do cultivo de pequenas plantações para subsistência como banana, mandioca, 

etc. 

Segundo o seu Plano de Manejo, o Parque Estadual das Sete Passagens está situado 

no bioma caatinga. O seu clima é definido como semiárido, chuvoso no verão e seco no 

inverno. o PESP está resguardado pela vegetação de floresta estacional, e também por 

campo rupestre. O seu levantamento florístico conta com 532 espécies, 316 gêneros, 103 

famílias, 12 pertencentes ao Filo Monilophyta, 2 ao Filo Lycophyta e 89 ao Filo 

Spermatophyta. Também foram encontradas 31 espécies de anfíbios anuros, 15 espécies 

exclusivas da Zona de Amortecimento, 12 espécies exclusivas do PESP e 04 espécies em 

comum.  Foram encontradas também 29 espécies de répteis, sendo 16 de serpentes e 13 de 

lagartos. Foram observadas 23 espécies de mamíferos: nove de carnívoros, seis de roedores, 

três de desdentados, uma de lagomorfo, uma de artiodáctilo e três de primatas.  



 

 

 Mais importante para a comunidade do que a preservação de seu bioma caatinga e 

dos remanescentes de floresta estacional e campos rupestres ainda com alto grau de 

preservação era a proteção das nascentes que suprem o Rio Itapicuru-Mirim, principal fonte 

de abastecimento de água de pelo menos 24 comunidades que utilizam esta água para irrigar 

as suas pequenas lavouras e alimentar os seus rebanhos. Para se ter ideia da importância 

dos recursos hídricos do parque para as comunidades do entorno, o nome Sete Passagens 

surgiu devido às sete cancelas que haviam entre as Serras do Campo Limpo, Sapucaia e 

Jaqueira que davam acesso a água que o gado bebia.  

 Diferentemente da maioria das Unidades de Conservação que foram criadas por 

iniciativa estatal, o PESP foi criado com participação ativa das comunidades do entorno 

que temiam a contaminação das águas pelas atividades extrativistas de minério (pequenos 

garimpos e extração de grande porte por empresas de mineração), além do desmatamento 

promovido pela atividade pecuária. Em 1995, com o apoio das comunidades surgiu a ONG 

Associação Protetora das Serras, e graças ao seu trabalho ativo conseguiu sensibilizar o 

poder público estadual e municipal na direção da criação deste parque estadual.   

A justificativa do Governo do Estado da Bahia, com o apoio da Prefeitura Municipal 

de Miguel Calmon, para a concessão do PESP é a promessa de que a concessão irá melhorar 

e modernizar o parque estadual, oferecendo com esse tipo de parceria um melhor serviço 

para os visitantes. Tem como visão no ecoturismo, que vem a aumentar a geração de 

emprego e renda, desenvolvimento socioeconômico, aumento na arrecadação de impostos 

e etc.  

O projeto de concessão do PESP foi rejeitado pelas comunidades do entorno que 

não identificaram na proposta nenhuma garantia de preservação e proteção das nascentes, 

que suprem o Rio Itapicuru-Mirim, localizadas no parque, vale lembrar que a sua criação 

como UC de Proteção Integral foi justamente uma estratégia de proteger os recursos 

hídricos contidos nas Serras do Campo Limpo, Sapucaia e Jaqueira. As comunidades do 

entorno entendem ainda que o aumento significativo do número de visitantes é uma forte 

ameaça à conservação ambiental da área. 

Desde fevereiro de 2021, quando se tornou público o processo de concessão (vale 

lembrar que o processo deu-se início em dezembro de 2020 em uma decisão arbitrária do 

Governo de Estado da Bahia junto ao BNDES sem consulta prévia à população sobre a 

necessidade de incluir o PESP no programa de concessões) que as comunidades do entorno 

junto com pelo menos vinte entidades, que são contrárias à proposta, têm se mobilizado no 

sentido de barrar o processo. (GAMBA, 2022). Como estratégia, os opositores recorreram 

ao Ministério Público do Estado da Bahia que na figura do promotor Pablo Almeida acatou 

os argumentos dos opositores e recomendou no dia 25 de fevereiro de 2022 a suspensão do 

processo apontando as seguintes irregularidades:  



 

 

• desacordo com o Plano de Manejo do PESP que prevê a elaboração do Programa de 

Uso Público para definição de qual concepção de concessão deve ser aplicada ao 

parque (Este documento deve ser elaborado com a ampla participação das 

comunidades do entorno). Além disso, o BNDES deve enviar a formulação de 

requerimento das licenças previstas também no Plano de Manejo; 

• irregularidade na audiência pública realizada dia 07 de fevereiro de 2022. A 

participação da sociedade aconteceu somente através do envio de formulários com 

sugestões para o processo de licitação de serviços de apoio à visitação de atrativos 

e instalações (...). A questão sobre a pertinência da concessão em si, no entanto, 

nunca foi colocada nas consultas públicas que pedem somente sugestões aos 

projetos já formatados. (Gambá, 2022) 

Sobre a irregularidade das audiências públicas o promotor recomenda que seja 

realizada duas audiências públicas, uma no município de Jacobina e outra no de Miguel 

Calmon, garantindo a realização de oficinas preparatórias com as comunidades do entorno 

e com toda a população interessada, assegurando nessas reuniões o direito de participação 

aos presentes “para que se manifestem acerca da implementação do projeto”. (Pinheiro, 

2022).  

 No processo de concessão do PESP, claramente pode-se constatar uma tensão de 

interesses entre o poder público e as comunidades do entorno do PESP que possuem 

perspectivas diferentes sobre a principal finalidade da Unidade de Conservação. Rodrigues 

e Godoy (2013) defendem que no processo de concessão deve-se garantir o princípio de 

equilíbrio econômico-financeiro.   

Por se tratar de um parque nacional, área sujeita a regime de interesse público, a 

exploração comercial de serviços deve se basear em um conjunto de critérios e 

princípios que busquem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

concessão, a definição de valores condizentes com o serviço prestado e, de 

maneira mais ampla, o alcance dos objetivos de sua criação. (RODRIGUES; 

GODOY, 2013, p.80) 

 No caso do processo de concessão do PESP, o princípio de equilíbrio econômico-

financeiro não está sendo almejado pelo Governo do Estado da Bahia, uma vez que sua 

proposta fundamenta-se meramente sobre um viés mercadológico de garantir o retorno 

financeiro do futuro investidor com a promessa de aumentar o fluxo de visitantes do parque. 

Em nenhum momento, houve a preocupação na garantia da preservação dos recursos 

hídricos da área, principal reivindicação das comunidades do entorno, e motivo maior da 

criação desta Unidade de Conservação de Proteção Integral.  
 

 

 

 

CONCLUSÕES OU CONSIDERAÇÕES FINAIS 



 

 

 

Para Reis e Queiroz (2017), as concessões com estímulo ao ecoturismo podem sim 

ser uma alternativa viável para os parques estaduais, no entanto é fundamental que a sua 

regulamentação seja acompanhada e realizada de forma participativa com equipe técnica e 

os diversos agentes envolvidos nessas área para que sejam garantidos os direitos daqueles 

que serão afetados pela gestão do espaço. No caso da concessão do PESP, esse direito foi 

suprimido pelo poder público estadual que a priori decidiu de “portas fechadas” com o 

BNDES que realizaria a concessão do parque sem consulta prévia à população, 

principalmente, às comunidades do entorno, e depois por realizar a assembleia pública de 

maneira irregular conforme identificou o Ministério Público da Bahia.  

Sendo assim, defendemos, preliminarmente, que sem a preocupação na garantia de 

um processo que promova um equilíbrio entre a exploração econômica e a preservação 

ambiental e sobretudo sem a participação popular na construção da proposta a concessão 

do PESP encontra-se inviável e com sérios riscos de promoção de prejuízos ambientais e 

sociais futuros. 
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